PARECER Nº 322, DE 2002, DA COMISSÃO DE REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 609, DE 2001 

De autoria do Deputado Reynaldo de Barros Filho, o projeto em epígrafe dá a denominação a viaduto localizado na Rodovia Raposo Tavares. 

Aprovado na forma do substitutivo de fls. 7, oferecido no parecer da Comissão de Transportes e Comunicações, deve ter a seguinte redação final: 

"Dá a denominação de 'Maria Cursina Leão Bittencourt' ao viaduto localizado no km 424,03 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), em Palmital. 

Artigo 1º - Passa a denominar-se 'Maria Cursina Leão Bittencourt' o viaduto localizado no km 424,03 da Rodovia Raposo Tavares (SP-270), em Palmital. 

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação." 

É o nosso parecer.

 a) Roberto Gouveia -Relator 

Aprovado o parecer do relator. 

Sala das Comissões, em 26/03/2002. 

a) Arthur Alves Pinto - Presidente 

Arthur Alves Pinto, Célia Leão, Roberto Gouveia, Duarte Nogueira 

